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LEI N? 1.211/2014

AUTORIZA REALIZAR n suPLI-:MENTAÇÃO os cRÉoITo E DÁ ouTRAs
PRovioÊNcIAs.

IÉ'I. PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, ESTADO DO ESPIRITO
SAN-TU,
Faço saber que a Câmara Municipal de Aguia Branca - ES aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um credito suplementar no valor de
RS 4.000,00 (quatro mil reais), em conformidade corn o artigo 43 da Lei n? 4.320/64. visando o reforço de
dotações orçamentárias do orçamento vigente para efetuar a aquisição de 02 (dois) MICRO
comaumooaes com as sEGuINTES coNFIGuRnçÕES.

01 (um) Micro Computador com 08 GIGA de memoria; 500 GIGA de HD,
processador IS; leitor de cartão; Gravador de DVD PLACA MAE, com valor estimado em R5 2.100,00
[Dois MIL E cEM REAIS);

01 (um) Micro Computador com 08 GIGA de memoria; 500 GIGA de HD,
processador I3; leitor de cartão; Gravador de DVD PLACA MAE, corn valor estimado em RS 1900,00
(hum mil e novecentos reais), totalizando a quantia a ser suplementada em RS 4.000,00 (quatro mil
reais) tudo conforme documentação acostada no processo administrativo.

Art. 29 As dotações a serem suplementadas são as seguintes:
Valor RS 111.000,00 (quatro mil reais)
Ficha 0000066
Órgão 005 - Secretario Municipoi de Finonços.
Unid. Orçomentdrio: 006 - Secretario Municipoi de Finonços
Função: 0-1.I - Administração.
suaƒençeo; 123 - noMINISTRÀçÃo FINANCEIRA.
Programe: 0013 - CONTROLE CONTABIL E AUDITORIA
Profeta/atividade: 2-01 2' -MANUTENÇÃO E coIvTRoLE .dos 55a viços of contnaiuonof.
EIemento de despesa: 04905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE'
Fonte de recurso: 10000000 - RECURSOS ORDINARIGS.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca/ES. aos ll (onze) dias do mês de setembro de 2010

ANA MARIA CAR_I`.ETTI.-QUÍUQUI
Prefeita Municipal


